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RESOLUÇÃO-RE Nº 2.794, DE 27 DE JULHO DE 2023

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados, no
uso das atribuições que lhe confere o art.160, aliado ao art.203, I, §1º do Regimento
Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada -RDC nº 585, de 10 de dezembro
de 2021, e ainda amparado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 345 de 2002,
resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Autorização de Funcionamento de Empresas
Prestadoras de Serviços de Interesse da Saúde Pública constantes no anexo desta
Resolução.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

ANEXO
AUBVILLE SOLUÇÕES AMBIENTAIS E TRANSPORTES EIRELI/07.069.777/0001-51
25741.000077/2022-51
9055 PAF - AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESA (AFE) QUE

PRESTA SERVIÇO DE LIMPEZA E RECOLHIMENTO DE RESÍDUOS RESULTANTES DO
TRATAMENTO DE ÁGUAS SERVIDAS E DEJETOS EM TERMINAIS PORTUÁRIOS E
AEROPORTUÁRIOS DE CARGAS E VIAJANTES, TERMINAIS ADUANEIROS DE USO PÚBLICO
ESTAÇÕES E PASSAGENS DE FRONTEIRA. / 4971760/22-9.

MOTIVO DO INDEFERIMENTO: POR NÃO ATENDER INTEGRALMENTE AO ANEXO
III DA RESOLUÇÃO RDC 345/02 ALTERADA PELA RESOLUÇÃO RDC 374/20. NÃO
APRESENTOU COMPROVANTE DE VINCULAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, EMITIDA PELO
CONSELHO DE CLASSE, ATUALIZADA. NÃO APRESENTOU RELATÓRIO DESCRITIVO DOS
MAQUINÁRIOS E EQUIPAMENTOS UTILIZADOS NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS,
SATISFATÓRIO. NÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO, ENDEREÇO COMPLETO, DOS LOCAIS DE
DESTINAÇÃO FINAL DOS EFLUENTES, ASSINADA DIGITALMENTE, NÃO APRESENTOU LICENÇA
AMBIENTAL PARA COLETA E TRANSPORTE DOS EFLUENTES. NÃO APRESENTOU ALVARÁ
SANITÁRIO ATUALIZADO, NÃO APRESENTOU LICENÇA AMBIENTAL DOS LOCAIS DE
DESTINAÇÃO FINAL DOS EFLUENTES.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.795, DE 27 DE JULHO DE 2023

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados, no
uso das atribuições que lhe confere o art.160, aliado ao art.203, I, §1º do Regimento
Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada -RDC nº 585, de 10 de dezembro
de 2021, e ainda amparado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº345 de 2002,
resolve:

Art. 1º Tornar insubsistente a RESOLUÇÃO-RE nº 2.441, de 11 de julho de 2013,
publicada no Diário Oficial da União n°134, de 15 de julho de 2013, Seção 1, pág. 160, e
em Suplemento, pág.109.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.810, DE 28 DE JULHO DE 2023

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados, no
uso das atribuições que lhe confere o art.160, aliado ao art.203, I, §1º do Regimento
Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada -RDC nº 585, de 10 de dezembro
de 2021, e ainda amparado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº345 de 2002,
resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Empresas Prestadoras de
Serviços de Interesse da Saúde Pública constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

ANEXO

OSB SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA / 41.290.350/0001-17
25351.786896/2021-93 / 9.10189-6
9000 - PAF - AFE DE PRESTADORA DE SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO OU REPRESENTAÇÃO
DE NEGÓCIOS, EM NOME DO REPRESENTANTE LEGAL OU RESPONSÁVEL DIRETO POR
EMBARCAÇÃO, TOMANDO AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS AO SEU DESPACHO EM PORTOS
ORGANIZADOS E TERMINAIS AQUAVIÁRIOS INSTALADOS NO TERRITÓRIO NACIONAL/
2822534/21-7
--------------------
AES UNION DO BRASIL S.A. / 22.505.944/0001-53
25752.024419/2022-07 / 9.10190-8
9041 - PAF - AFE DE PRESTADORA DE SERVIÇO DE LIMPEZA, DESINFECÇÃO E
DESCONTAMINAÇÃO DE SUPERFÍCIES DE AERONAVES, VEÍCULOS TERRESTRES EM TRÂNSITO
POR ESTAÇÕES E PASSAGENS DE FRONTEIRA, EMBARCAÇÕES, TERMINAIS PORTUÁRIOS E
AEROPORTUÁRIOS DE CARGAS E VIAJANTES, TERMINAIS ADUANEIROS DE USO PÚBLICO E
ESTAÇÃO E PASSAGEM DE FRONTEIRAS / 4806273/22-8

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.880, DE 3 DE AGOSTO DE 2023

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados,
no uso das atribuições que lhe confere o art.160, aliado ao art.203, I, §1º do
Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada -RDC nº 585, de 10
de dezembro de 2021, e ainda amparado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC
nº 345 de 2002, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Autorização de Funcionamento de Empresas
Prestadoras de Serviços de Interesse da Saúde Pública constantes no anexo desta
Resolução.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

ANEXO

UP EMERGENCIAS LTDA / 02.906.702/0001-64
25351.323175/2023-38
90436 - PAF - AFE DE PRESTADORA DE SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÉDICO NAS ÁREAS
PORTUÁRIAS, AEROPORTUÁRIAS E PONTOS DE PASSAGEM DE FRONTEIRAS /
0521359/23-6
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: A EMPRESA NÃO CUMPRIU INTEGRALMENTE A
NOTIFICAÇÃO DE EXIGÊNCIA 0595211/23-5. NÃO FOI APRESENTADA DOCUMENTAÇÃO
SATISFATÓRIA ATENDENDO AO ITEM 10 DO ANEXO III DA RDC 345/2002. FOI
APRESENTADO LICENCIAMENTO SANITÁRIO COM VALIDADE EXPIRADA. FOI
APRESENTADO DOCUMENTO CUJA ASSINATURA DIGITAL NÃO FOI VALIDADA PELO
SERVIÇO DE VALIDAÇÃO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS.
--------------------
G R PEIXOTO SERVIÇOS LTDA/28.017.837/0001-62
25752.000038/2022-24
9041 - PAF - AFE DE PRESTADORA DE SERVIÇO DE LIMPEZA, DESINFECÇÃO E
DESCONTAMINAÇÃO DE SUPERFÍCIES DE AERONAVES, VEÍCULOS TERRESTRES EM
TRÂNSITO POR ESTAÇÕES E PASSAGENS DE FRONTEIRA, EMBARCAÇÕES, TERMINAIS
PORTUÁRIOS E AEROPORTUÁRIOS DE CARGAS E VIAJANTES, TERMINAIS ADUANEIROS
DE USO PÚBLICO E ESTAÇÃO E PASSAGEM DE FRONTEIRAS / 0229061/22-2
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: A EMPRESA NÃO PROTOCOLOU CUMPRIMENTO DE
EXIGÊNCIA PARA A NOTIFICAÇÃO DE EXIGÊNCIA Nº 2616945/22-2 DENTRO DO PRAZO
LEGAL, CONTRARIANDO O DISPOSTO NO ARTIGO 11º DA RDC Nº 204/2005.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.881, DE 3 DE AGOSTO DE 2023

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados,
no uso das atribuições que lhe confere o art.160, aliado ao art.203, I, §1º do
Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada -RDC nº 585, de 10
de dezembro de 2021, e ainda amparado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC
nº 345 de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Empresas Prestadoras
de Serviços de Interesse da Saúde Pública constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

ANEXO

INSET MAX - IM MANUTENCAO PREDIAL LTDA / 04.901.025/0001-17
25351.188385/2023-73 / 9.10191-1
9041 - PAF - AFE DE PRESTADORA DE SERVIÇO DE LIMPEZA, DESINFECÇÃO E
DESCONTAMINAÇÃO DE SUPERFÍCIES DE AERONAVES, VEÍCULOS TERRESTRES EM
TRÂNSITO POR ESTAÇÕES E PASSAGENS DE FRONTEIRA, EMBARCAÇÕES, TERMINAIS
PORTUÁRIOS E AEROPORTUÁRIOS DE CARGAS E VIAJANTES, TERMINAIS ADUANEIROS
DE USO PÚBLICO E ESTAÇÃO E PASSAGEM DE FRONTEIRAS. / 0307445/23-2
--------------------
GTV DEDETIZADORA LTDA / 26.233.517/0001-14
25351.226710/2023-11 / 9.10192-5
9013 - PAF - AFE DE PRESTADORA DE SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO OU DESRATIZAÇÃO
EM EMBARCAÇÕES, VEÍCULOS TERRESTRES EM TRÂNSITO POR ESTAÇÕES E PASSAGENS
DE FRONTEIRA, AERONAVES, TERMINAIS PORTUÁRIOS E AEROPORTUÁRIOS DE CARGAS
E VIAJANTES, TERMINAIS ADUANEIROS DE USO PÚBLICO E ESTAÇÕES E PASSAGENS DE
FRONTEIRA. / 0369865/23-5
--------------------
IDEAL COLETA AMBIENTAL LTDA / 29.080.878/0001-66
25351.630163/2022-86 / 9.10194-2
9083 - PAF - AFE DE PRESTADORA DE SERVIÇO DE SEGREGAÇÃO, COLETA E
TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS RESULTANTES DE AERONAVES, VEÍCULOS
TERRESTRES EM TRÂNSITO POR ESTAÇÕES E PASSAGENS DE FRONTEIRA, EMBARCAÇÕES,
TERMINAIS PORTUÁRIOS E AEROPORTUÁRIOS DE CARGAS E VIAJANTES, TERMINAIS
ALFANDEGADOS DE USO PÚBLICO E ESTAÇÕES E PASSAGENS DE FRONTEIRA./
0687214/23-8

Ministério do Trabalho e Emprego
SECRETARIA DE QUALIFICAÇÃO E FOMENTO À GERAÇÃO DE

EMPREGO E RENDA
DESPACHO DE 4 DE AGOSTO DE 2023

Autorizo a reabertura do Programa 00220820230001 - Bloco de Fomento à
Inclusão Produtiva e do Programa 00220820230007 - Bloco de Gestão, na Plataforma
Transferegov, para que os entes parceiros do SINE apresentem os Planos de Ações e
Serviços (PAS) de que trata a Lei nº 13.667/2018, até a data improrrogável de 11 de agosto
de 2023.

Permanece inalterada a relação dos entes constantes das distribuições
realizadas por meio do Despacho de 15 de março de 2023 - Bloco de Fomento à Geração
de Emprego e Renda (publicado no DOU de 16/3/2023, Seção 1, página 333) e no
Despacho de 14 de abril de 2023 - Bloco de Gestão e Manutenção da Rede de Unidades
do Sine (publicado no DOU de 17/4/2023, Seção 1, página 166).

MAGNO LAVIGNE
Secretário

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO
PORTARIA Nº 2.838, DE 1º DE AGOSTO DE 2023

Publica o Regimento Interno do Conselho Nacional
do Trabalho - CNT.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO - CNT, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 5º do Decreto nº 11.496, de 19 de
abril de 2023, publicado no Diário Oficial da União em 20 de abril de 2023, resolve:

Art. 1º Publicar, na forma do Anexo desta Portaria, o Regimento Interno do
Conselho Nacional do Trabalho - CNT aprovado na I Reunião Ordinária do Colegiado
ocorrida em 22 de junho de 2023.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 1.161, de 15 de janeiro de 2020.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS PERIOTO

ANEXO

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO
CAPÍTULO I
DA NATUREZA E FINALIDADE
Art. 1º O Conselho Nacional do Trabalho - CNT, órgão colegiado de natureza

consultiva, tripartite e paritário, instituído pelo Decreto nº 11.496, de 19 de abril de 2023,
é regido pelo presente Regimento Interno e tem as seguintes competências:

I - propor políticas e ações para modernizar as relações do trabalho;
II - estimular a negociação coletiva e o diálogo social como mecanismos de

solução de conflitos;
III - promover o entendimento entre trabalhadores e empregadores e buscar

soluções em temas estratégicos relativos às relações do trabalho;
IV - propor diretrizes para a elaboração dos planos, dos programas e das

normas sobre políticas públicas em matéria trabalhista, de competência do Ministério do
Trabalho e Emprego;

V - propor estudos e analisar normas complementares que tratem das
condições e das relações do trabalho; e

VI - pronunciar-se sobre outros assuntos que lhe sejam submetidos, no âmbito
de sua competência.

Art. 2º São princípios do CNT:
I - o tripartismo que consagre o diálogo social construtivo e harmônico entre

trabalhadores, governo e empregadores;
II - a paridade entre as bancadas, para garantia do equilíbrio entre as

representações na composição do Conselho; e
III - a busca do consenso entre as bancadas, como medida de equilíbrio para a

condução dos debates e deliberações do Conselho.
CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO E DO MANDATO
Art. 3º O CNT é composto por trinta e seis representantes, denominados

conselheiros, dos quais:
I - doze do Governo federal;
II - doze dos empregadores; e
III - doze dos trabalhadores.
§ 1º Cada membro do CNT terá um suplente, que o substituirá em suas

ausências e seus impedimentos.
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§ 2º Os membros de que trata o inciso I do caput e os respectivos suplentes
serão indicados pelos titulares dos seguintes órgãos:

I - três pelo Ministério do Trabalho e Emprego;
II - um pela Casa Civil da Presidência da República;
III - um pelo Ministério da Agricultura e Pecuária;
IV - um pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços;
V - um pelo Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania;
VI - um pelo Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos;
VII - um pelo Ministério da Igualdade Racial;
VIII - um pelo Ministério das Mulheres;
IX - um pelo Ministério da Previdência Social; e
X - um pelo Ministério das Relações Exteriores.
§ 3º Os membros de que trata o inciso II do caput e os respectivos suplentes

serão indicados pelas doze confederações empresariais com registro ativo no Cadastro
Nacional de Entidades Sindicais com maior número de sindicatos filiados.

§ 4º Os membros de que trata o inciso III do caput e os respectivos suplentes
serão indicados pelas centrais sindicais que atenderem aos requisitos de representatividade
de que trata o art. 2º da Lei nº 11.648, de 31 de março de 2008, observado o disposto no
art. 3º da referida Lei.

Art. 4º Os conselheiros, titulares e suplentes, serão designados pelo Ministro de
Estado do Trabalho e Emprego, por meio de Portaria e terão mandato de dois anos,
permitida uma recondução.

Art. 5º O mandato dos conselheiros tem caráter institucional, facultando-se às
respectivas entidades e órgãos a sua substituição.

§ 1º A substituição de conselheiro deverá ser comunicada formalmente, com
antecedência mínima de trinta dias da reunião subsequente, ao presidente do CNT, que a
encaminhará para designação.

§ 2º Na hipótese de substituição de conselheiro titular ou suplente com
mandato em curso, o substituto completará o prazo remanescente a partir da publicação
da Portaria de designação.

Art. 6º Cabe aos conselheiros do CNT:
I - cumprir e fazer cumprir este Regimento.
II - sugerir medidas orientadas à modernização e democratização das relações

do trabalho e sustentabilidade das empresas;
III - participar das reuniões, debater e opinar sobre as matérias em exame no

Pleno, nas Comissões Temáticas e nos Grupos de Trabalho para os quais forem
designados;

IV - participar das deliberações das respectivas bancadas;
V - encaminhar à Secretaria Executiva matérias que tenham interesse em

submeter ao CNT;
VI - solicitar à Secretaria Executiva, ao presidente e aos demais conselheiros,

informações que julgarem necessárias ao desempenho de suas atribuições;
VII - confirmar participação nas reuniões com antecedência mínima de quatro

dias de sua data;
VIII - justificar ausência na reunião do Conselho, Comissões Temáticas e nos

Grupos de Trabalho para os quais forem designados;
IX - compor as Comissões Temáticas e Grupos de Trabalho, quando assim

indicado; e
X - pedir vista de matéria submetida ao Pleno ou solicitar a retirada de item da

pauta, quando entender necessário, os quais deverão ser reincluídos para deliberação na
reunião ordinária subsequente.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DO CNT
Seção I
Da Estrutura do CNT
Art. 7º O CNT é composto pela seguinte estrutura:
I - Presidência
II - Pleno;
III - Secretaria Executiva;
IV - Comissões Temáticas;
V - Grupos de Trabalho.
Subseção I
Da Presidência do CNT
Art. 8º Cabe ao presidente do CNT:
I - convocar reuniões ordinárias e extraordinárias;
II - presidir as reuniões;
III - receber e opinar sobre consultas e propostas, encaminhando-as ao Pleno;
IV - distribuir as demandas aos coordenadores de bancada e às Comissões

Temáticas;
V - solicitar as informações de que o CNT necessitar;
VI - solicitar à Secretaria Executiva estudos e pareceres sobre matérias de

interesse do CNT;
VII - instituir Grupos de Trabalho, após aprovação do Pleno;
VIII - conceder vista aos conselheiros, de matéria submetida ao Pleno, bem

como reincluí-la na pauta da reunião ordinária subsequente, para deliberação;
IX - definir a pauta das reuniões, ouvidos os coordenadores de bancadas, e

encaminhá-la aos conselheiros;
X - encaminhar ao Ministro de Estado do Trabalho e Emprego as

recomendações do CNT;
XI - encaminhar discussões sobre temas específicos para as Comissões

Temáticas, ouvida a bancada interessada;
XII - designar os representantes das Comissões Temáticas e Grupos de Trabalho,

após indicação dos membros que compõem o CNT; e
XIII - publicar o Regimento Interno do CNT, bem como as suas respectivas

alterações, nos termos do art. 5º do Decreto nº 11.496, de 19 de abril de 2023.
Subseção II
Do Pleno do CNT
Art. 9º Ao Pleno, órgão colegiado superior de deliberação no âmbito do CNT,

composto pelos membros constantes nos parágrafos 2º, 3º e 4º do art. 2º deste
Regimento, compete:

I - aprovar o regimento interno do CNT e alterações posteriores pela maioria
absoluta dos seus representantes, observado o disposto no art. 5º, do Decreto nº 11.496,
de 2023.

II - apresentar estudos e subsídios que versem sobre matérias na sua área de
competência, em especial que versem acerca de relações de trabalho e organização
sindical;

III - debater e opinar sobre consultas e propostas relacionadas com as matérias
na área de sua competência, que visem à democratização das relações do trabalho no país,
à atualização da legislação sindical e trabalhista, ao fomento à negociação coletiva e à
autocomposição de conflitos na área do trabalho;

IV - deliberar sobre a constituição de Comissões Temáticas e Grupos de
Trabalho; e

V - pronunciar sobre assuntos que lhes sejam submetidos pelo Ministro de
Estado do Trabalho e Emprego, em conformidade com o art. 1º deste Regimento
Interno.

Parágrafo único. O CNT poderá convidar integrantes do governo, de organismos
internacionais, da sociedade civil e especialistas para participar, eventualmente, das
reuniões e discussões de temas específicos, sem direito a voto.

Art. 10. O Pleno reunir-se-á:
I - ordinariamente, a cada trimestre, por convocação de seu presidente, em dia,

hora e local marcados com antecedência mínima de dez dias; e
II - extraordinariamente, a qualquer tempo, por convocação de seu presidente

ou pela maioria de seus conselheiros, com antecedência mínima de dez dias.
Parágrafo único. As reuniões poderão ocorrer de forma presencial,

telepresencial ou híbrida.
Art. 11. O quórum das reuniões do CNT é de maioria absoluta e o quórum de

aprovação é de maioria simples.

Art. 12. O Pleno do CNT será presidido pelo Presidente do CNT, e na sua
ausência, pelo seu suplente.

Parágrafo único. Extraordinariamente, caso não possa ser exercida a presidência
do Pleno nos termos do caput, o encargo será exercido por um dos representantes do
Ministério do Trabalho e Emprego indicado pelo presidente do CNT.

Art. 13. Cada bancada indicará um coordenador e seu suplente, dentre os seus
conselheiros, a fim de otimizar o encaminhamento de manifestações e posicionamentos, e
até três assessores técnicos junto à Secretaria Executiva do CNT, substituindo-os a
qualquer tempo.

Subseção III
Das Comissões Temáticas
Art. 14. O Pleno do CNT poderá, por consenso entre as bancadas, instituir

Comissões Temáticas, com finalidade de monitorar, avaliar e propor políticas específicas
relacionadas às relações do trabalho.

§ 1º A instituição das Comissões Temáticas será objeto de deliberação do Pleno
do Conselho Nacional do Trabalho, e demandará portaria do presidente do CNT, onde
constará sua composição, objetivo, tempo de duração, forma de funcionamento e
designação do seu coordenador.

§ 2º As Comissões Temáticas serão compostas por até nove membros titulares
e igual número de suplentes, indicados pelas bancadas dentre os representantes de que
trata o artigo 2º e designados pelo presidente do CNT respeitando-se os princípios do
tripartismo e paridade.

Subseção IV
Dos Grupos de Trabalho
Art. 15. O Pleno do CNT poderá instituir Grupos de Trabalho específicos com o

objetivo de auxiliar no cumprimento das competências de que trata o art. 1º.
§ 1º A instituição dos Grupos de Trabalho será objeto de deliberação do Pleno

do Conselho Nacional do Trabalho, e demandará portaria do presidente do CNT, onde
constará sua composição, objetivo, tempo de duração, forma de funcionamento e
designação do seu coordenador.

§ 2º Os Grupos de Trabalho serão compostos por até dezoito membros titulares
e igual número de suplentes, indicados pelas bancadas dentre os representantes de que
trata o artigo 2º e designados pelo presidente do CNT respeitando-se os princípios do
tripartismo e paridade.

§ 3º O Pleno do CNT poderá limitar o número de Grupos de Trabalho em
operação simultânea.

§ 4º Os Grupos de Trabalho terão caráter temporário e duração não superior a
um ano.

Subseção V
Das atribuições dos coordenadores das Comissões Temáticas e dos Grupos de

Trabalho
Art. 16. Cabe aos coordenadores das Comissões Temáticas e dos Grupos de

Trabalho:
I - convocar e conduzir as reuniões ordinárias e extraordinárias;
II - receber e opinar sobre consultas e propostas;
III - solicitar à Secretaria Executiva, à Presidência e aos demais membros da

Comissão Temática / Grupo de Trabalho, informações que julgarem necessárias ao
desempenho das suas atribuições;

IV - propor ao Pleno a produção de estudos e pareceres sobre matérias de
interesse da Comissão Temática;

V - definir a pauta das reuniões e encaminhá-la, com antecedência de quinze
dias da data da reunião, aos membros da Comissão Temática; e

VI - encaminhar ao presidente do CNT as manifestações da Comissão
Temática.

Subseção VI
Das atribuições dos membros das Comissões Temáticas e dos Grupos de

Trabalho
Art. 17. Cabe aos membros das Comissões Temáticas e dos Grupos de

Trabalho:
I - cumprir e fazer cumprir este Regimento;
II - sugerir medidas orientadas à modernização e democratização das relações

do trabalho e sustentabilidade das empresas;
III - manifestar-se sobre assuntos encaminhados pelo coordenador da Comissão

Temática / Grupo de Trabalho;
IV - comparecer às reuniões, debater e opinar sobre as matérias em exame e

participar da definição do posicionamento da respectiva bancada; e
V - encaminhar à Secretaria Executiva matérias que tenha interesse em

submeter à respectiva Comissão Temática / Grupo de Trabalho.
Subseção VII
Da Secretaria Executiva do CNT
Art. 18. A Secretaria Executiva do CNT será exercida pelo Ministério do

Trabalho e Emprego.
Art. 19. À Secretaria Executiva compete:
I - coordenar, orientar e executar as atividades de apoio técnico, administrativo

e logístico às reuniões do CNT;
II - manter articulações com órgãos e entidades representantes do governo,

empregadores e trabalhadores, para secretariar administrativamente os trabalhos do CNT;
III - agendar e secretariar as reuniões do CNT;
IV - elaborar e distribuir as atas das reuniões aos conselheiros, para

apreciação;
V - assessorar e subsidiar o presidente do CNT e os coordenadores das

Comissões Temáticas;
VI - manter organizado o acervo de assuntos de interesse do CNT;
VII - expedir atos de convocação para reuniões;
VIII - atuar de forma integrada com a Assessoria Parlamentar do Ministério do

Trabalho e Emprego, no acompanhamento da tramitação dos projetos de lei referentes às
relações do trabalho e organização sindical;

IX - dar publicidade aos atos do CNT, quando determinado pelo presidente; e
X - praticar os demais atos necessários ao exercício das competências do CNT.
Parágrafo único. A Secretaria de Relações do Trabalho e a Secretaria de

Inspeção do Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego prestarão apoio técnico à
Secretaria Executiva do CNT, visando assegurar o bom andamento do trabalho e das
atividades das instâncias do CNT, conforme matérias a elas pertinentes.

CAPÍTULO IV
DAS REUNIÕES
Art. 20. Os conselheiros e os membros das Comissões Temáticas deverão

receber, com antecedência mínima de dez dias de cada reunião, a pauta e a minuta da ata
da última reunião, devendo esta ser submetida à aprovação.

Parágrafo único. Em caso de proposição de pauta, por qualquer das bancadas,
deverá esta providenciar o encaminhamento do material sobre o tema respectivo ao
Presidente e à Secretaria Executiva do CNT, a fim de compor o arquivo de convocação a
ser enviado aos conselheiros, respeitado o disposto no art. 7º, IX, supra.

Art. 21. A comunicação de reunião será assegurada aos suplentes, que somente
terão direito a voz e voto em caso de ausência do respectivo titular.

Art. 22. O quórum das reuniões do CNT é de maioria absoluta e o quórum de
aprovação é de maioria simples, ressalvado o disposto no Inciso I do art. 9º.

Parágrafo único. Decorridos trinta minutos da hora determinada para o início
da reunião sem que tenha sido atingido o quórum previsto no caput, a reunião deverá ser
cancelada e o presidente determinará novo local, data e horário para sua realização.

Art. 23. Nas reuniões do Pleno, das Comissões Temáticas e Grupos de Trabalho
somente poderão fazer uso da palavra:

I - conselheiros titulares ou suplentes, na forma do art. 19 supra;
II - convidados previamente autorizados; e
III - assessores técnicos, quando autorizados pelo presidente / coordenador.
Art. 24. Apresentados os itens da pauta, iniciar-se-ão os debates, que visarão

sempre ao consenso entre as bancadas.
Parágrafo único. Não havendo consenso, o quórum para a aprovação de

matérias é a maioria simples, ressalvado o disposto no art. 9º, inciso I.
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Art. 25. A partir de pedido formal de qualquer bancada o presidente retirará
item da pauta, devendo o Pleno decidir na reunião subsequente o encaminhamento a ser
dado ao item retirado.

CAPÍTULO V
DAS MANIFESTAÇÕES, RECOMENDAÇÕES E DECISÕES
Art. 26. As bancadas poderão apresentar manifestação escrita ou oral acerca

dos temas submetidos ao Pleno, às Comissões Temáticas ou aos Grupos de Trabalho.
Parágrafo único. A manifestação escrita deverá conter enunciado sucinto de seu

objeto, histórico e justificativa e, se for o caso, parecer técnico e informações adicionais,
que comporão anexos.

Art. 27. O CNT poderá expedir recomendações sobre assuntos de sua
competência.

Art. 28. As decisões no âmbito do Pleno, das Comissões Temáticas e dos Grupos de
Trabalho dar-se-ão preferencialmente pelo consenso entre as bancadas, sendo exigido o
registro de posições convergentes e divergentes dos órgãos e entidades que compõem o CNT.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 29. As funções de conselheiro, membro de Comissão Temática e de

integrante de Grupo de Trabalho não será remunerada, sendo seu exercício considerado de
relevante interesse público.

Parágrafo único. As despesas necessárias ao comparecimento às reuniões e
demais atividades do CNT, das Comissões Temáticas e dos Grupos de Trabalho constituirão
ônus dos respectivos órgãos e entidades representadas.

Art. 30. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas quanto à aplicação deste
Regimento Interno serão dirimidos preliminarmente pelo Presidente do CNT em conjunto
com os coordenadores de bancada, com efeitos válidos até que o Pleno delibere sobre a
matéria.

MARCOS PERIOTO
Secretário de Relações do Trabalho

DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES DE TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTRO SINDICAL

DESPACHO DE 4 DE AGOSTO DE 2023-CGRS

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais;
em Cumprimento à Decisão Judicial nos autos do Processo nº 1052443-90.2021.4.01.3400,
oriundo da 7ª Vara Federal Cível da SJDF (36240042), Nota Técnica n.
00039/2023/CONJUR-MTE/CGU/AGU (36240434), com fundamento na Portaria/MTP nº
671, de 8 de novembro de 2021 e na Análise Técnica 608 (36239716), resolve: 1)
DESARQUIVAR o Pedido de Registro Sindical nº 46205.016019/2015-67 de interesse do
Sindicato dos Auditores Fiscais da Receita Estadual do Ceará - AUDITECE SINDICAL , CNPJ:
23.530.225/0001-55; 2) ACOLHER a impugnação 46000.000010/2017-01 (10680234),
interposta pelo SINTAF - Sindicato dos Servidores Públicos Civis do Grupo TAF do Ceará,
inscrita no CNPJ nº 23.563.208/0001-14; nos termos do art. 17, inciso I, §1º c/c art. 246 e
247 da Portaria/MTP nº 671, de 8 de novembro de 2021 c/c Portaria/MTP nº 2, de 3 de
janeiro de 2022; 3) INDEFERIR o Pedido de Registro Sindical nº 46205.016019/2015-67 de
interesse do Sindicato dos Auditores Fiscais da Receita Estadual do Ceará - AU D I T EC E
SINDICAL , CNPJ: 23.530.225/0001-55, nos termos do artigo 253, inciso X da Portaria/MTP
nº 671, de 8 de novembro de 2021 c/c Portaria/MTP nº 2, de 3 de janeiro de 2022.

ELZILENE MENDES BASTOS

SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO
PORTARIA SENATRAN Nº 665, DE 7 DE JULHO DE 2023

O SECRETÁRIO NACIONAL DE TRÂNSITO, no uso da competência que lhe
conferem o inciso I do art. 19 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), a Resolução
CONTRAN nº 922, de 28 de março de 2022, e a Portaria SENATRAN nº 965, de 25 de julho
de 2022, com base no que consta no processo administrativo nº 50000.017979/2023-28,
resolve:

Art. 1º Esta Portaria concede, por quatro anos, a partir da data de sua
publicação, nos termos do § 1º do art. 8º da Resolução CONTRAN nº 922, de 2022,
renovação da licença de funcionamento à pessoa jurídica INSPESAN INSPEÇÕES LAFAIETE
LTDA., inscrita no CNPJ nº 31.777.291/0001-52, situada na Rodovia BR-040, nº 22285,
Bairro Barreira, Conselheiro Lafaiete/MG, CEP: 36.407-430, para atuar como Instituição
Técnica Licenciada (ITL).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADRUALDO DE LIMA CATÃO

PORTARIA SENATRAN Nº 668, DE 7 DE JULHO DE 2023

O SECRETÁRIO NACIONAL DE TRÂNSITO, no uso da competência que lhe
conferem o inciso I do art. 19 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), a Resolução
CONTRAN nº 922, de 28 de março de 2022, e a Portaria SENATRAN nº 965, de 25 de julho
de 2022, com base no que consta no processo administrativo nº 50000.017089/2023-16,
resolve:

Art. 1º Esta Portaria concede, por quatro anos, a partir da data de sua
publicação, nos termos do § 1º do art. 8º da Resolução CONTRAN nº 922, de 2022,
renovação da licença de funcionamento à pessoa jurídica SETA PAIAGUAS INSTI T U I Ç ÃO
TÉCNICA DE INSPEÇÃO VEICULAR LTDA., inscrita no CNPJ nº 31.625.160/0001-50, situada na
Avenida Kaytto Guilherme do Nascimento Pinto, s/n, Galpão 01, Residencial Paiaguás,
Cuiabá/MT, CEP: 78.048-240, para atuar como Instituição Técnica Licenciada (ITL).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADRUALDO DE LIMA CATÃO

PORTARIA SENATRAN Nº 685, DE 13 DE JULHO DE 2023

O SECRETÁRIO NACIONAL DE TRÂNSITO, no uso da competência que
lhe conferem o art. 19 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e a Portaria
SENATRAN nº 997, de 2 de agosto de 2022, com base no que consta no
processo administrativo nº 50000.007583/2023-72, resolve:

Art. 1º Esta Portaria homologa, por quatro anos, o sistema informatizado (software)
do Talão Eletrônico denominado "HELIOS v1", desenvolvido por SIG - SISTEMAS INTEGRADOS
DE GESTÃO TECNOLÓGICA LTDA., CNPJ nº 34.905.891/0001-47, localizada na Avenida
Conselheiro Furtado, nº 2865, Sala 2003, Bairro Cremação, Belém/PA, CEP 66.063-060.

Art. 2º A alteração do código da aplicação do sistema, qualquer que seja a extensão
da modificação, implica o cancelamento automático da homologação de que trata o art. 1º.

Art. 3º O responsável pelo desenvolvimento do sistema informatizado
do talão eletrônico deve comunicar a SENATRAN o fornecimento do sistema,
informando o nome, CNPJ e endereço do órgão que o utilizará.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ADRUALDO DE LIMA CATÃO

PORTARIA SENATRAN Nº 764, DE 1º DE AGOSTO DE 2023

O SECRETÁRIO NACIONAL DE TRÂNSITO, no uso da competência que lhe
conferem o inciso I do art. 19 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), a Resolução
CONTRAN nº 922, de 28 de março de 2022, e a Portaria SENATRAN nº 965, de 25 de julho
de 2022, com base no que consta no processo administrativo nº 50000.019414/2023-85,
resolve:

Art. 1º Esta Portaria concede, por quatro anos, a partir da data de sua
publicação, nos termos do § 1º do art. 8º da Resolução CONTRAN nº 922, de 2022,
renovação da licença de funcionamento à pessoa jurídica INSPECAM ANÁLISES T ÉC N I C A S
VEICULAR LTDA., inscrita no CNPJ nº 13.055.109/0001-78, situada na EST BR 472, KM 01,
nº 67, Bairro Vila das Pontes, Município de São Borja/RS, CEP 97.670-000, para atuar como
Instituição Técnica Licenciada (ITL).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADRUALDO DE LIMA CATÃO

PORTARIA SENATRAN Nº 765, DE 1º DE AGOSTO DE 2023

O SECRETÁRIO NACIONAL DE TRÂNSITO, no uso da competência que lhe
conferem o inciso I do art. 19 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), a Resolução
CONTRAN nº 922, de 28 de março de 2022, e a Portaria SENATRAN nº 965, de 25 de julho
de 2022, com base no que consta no processo administrativo nº 50000.020090/2023-28,
resolve:

Art. 1º Esta Portaria concede, por quatro anos, a partir da data de sua
publicação, nos termos do § 1º do art. 8º da Resolução CONTRAN nº 922, de 2022,
renovação da licença de funcionamento à pessoa jurídica NASA - INSPEÇÃO VEICULAR
LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.333.557/0001-93, situada na Avenida Humberto Cereser, nº
3793, Bairro Caxambu, Jundiaí/SP, CEP: 13.216-701, para atuar como Instituição Técnica
Licenciada (ITL).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADRUALDO DE LIMA CATÃO

PORTARIA SENATRAN Nº 766, DE 1º DE AGOSTO DE 2023

O SECRETÁRIO NACIONAL DE TRÂNSITO, no uso da competência que lhe
conferem o inciso I do art. 19 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), a Resolução
CONTRAN nº 922, de 28 de março de 2022, e a Portaria SENATRAN nº 965, de 25 de julho
de 2022, com base no que consta no processo administrativo nº 50000.018107/2023-87,
resolve:

Art. 1º Esta Portaria concede, por quatro anos, a partir da data de sua
publicação, nos termos do § 1º do art. 8º da Resolução CONTRAN nº 922, de 2022,
renovação da licença de funcionamento à pessoa jurídica INSPEÇÕES VEICULARES SANTA
ROSA LTDA., inscrita no CNPJ nº 05.910.465/0001-01, situada na Rodovia BR-472, S/N,
Bairro Cruzeiro, Santa Rosa/RS, CEP: 98.790-850, para atuar como Instituição Técnica
Licenciada (ITL).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADRUALDO DE LIMA CATÃO

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO

DE PASSAGEIROS
DECISÃO SUPAS Nº 433, DE 4 DE AGOSTO DE 2023

O Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros
Substituto da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas
atribuições, em conformidade com o art. 3º e o inciso XI do art. 8º, ambos do Anexo da
Resolução nº 5.818, de 3 de maio de 2018 e com o inciso III do art. 29 do Anexo da
Resolução nº 5.976, de 7 de abril de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 42 da Resolução nº 5.285, de 9 de
fevereiro de 2017, que dispõe sobre o esquema operacional de serviço e as regras para
modificação da prestação do serviço regular de transporte rodoviário coletivo interestadual
e internacional de passageiros, sob o regime de autorização;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 45 e 50 da Resolução nº 4.770, de 25 de
junho de 2015, que dispõe sobre a regulamentação da prestação do serviço regular de
transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros, sob o regime
de autorização;

CONSIDERANDO que os mercados objeto do pleito de supressão de linha
constam da Licença Operacional - LOP de nº 96; e

CONSIDERANDO o que consta no processo administrativo nº
50500.185244/2023-95, decide:

Art. 1º Deferir o pedido da UNESUL DE TRANSPORTES LTDA., CNPJ nº
92.667.948/0001-13, para modificar a prestação de serviço para suprimir linha a GUAÍRA
(PR) - SANTA MARIA (RS), prefixo 09-0258-00.

Art. 2º Autorizar a paralisação dos mercados a seguir, na Licença Operacional -
LOP de número 96:

I - de GUAÍRA (PR), MARECHAL CANDIDO RONDON (PR) e TOLEDO (PR) para
SANTA MARIA (RS), SÃO LOURENÇO DO OESTE (SC), FORMOSA DO SUL (SC), QUILOMBO
(SC), CORONEL FREITAS (SC), CHAPECÓ (SC), NONOAI (RS), TRINDADE DO SUL (RS), TRÊS
PALMEIRAS (RS), RONDA ALTA (RS), RONDINHA (RS), SARANDI (RS), PALMEIRA DAS
MISSÕES (RS), CONDOR (RS), PANAMBI (RS), CRUZ ALTA (RS), JÚLIO DE CASTILHOS (RS);

II - de CASCAVEL (PR) para PALMEIRA DAS MISSÕES (RS), CONDOR (RS),
PANAMBI (RS), JÚLIO DE CASTILHOS (RS) e SANTA MARIA (RS);

III - de CAPITÃO LEONIDAS MARQUES (PR), SANTA IZABEL DO OESTE (PR),
MARMELEIRO (PR), FRANCISCO BELTRÃO (PR), VITORINO (PR), SÃO LOURENÇO DO OESTE
(SC), FORMOSA DO SUL (SC), QUILOMBO (SC), CORONEL FREITAS (SC) e CHAPECÓ (SC) para
PALMEIRA DAS MISSÕES (RS), CONDOR (RS), PANAMBI (RS), CRUZ ALTA (RS), JÚLIO DE
CASTILHOS (RS) e SANTA MARIA (RS);

IV - de REALEZA (PR) para CONDOR (RS), PANAMBI (RS), CRUZ ALTA (RS), JÚLIO
DE CASTILHOS (RS) e SANTA MARIA (RS);

V - de AMPERE (PR) para SÃO LOURENÇO DO OESTE (SC), QUILOMBO (SC),
CORONEL FREITAS (SC), PALMEIRA DAS MISSÕES (RS), CONDOR (RS), PANAMBI (RS), CRUZ
ALTA (RS) e JÚLIO DE CASTILHOS (RS); e

VI - de RENASCENÇA (PR) para PALMEIRA DAS MISSÕES (RS), CONDOR (RS),
PANAMBI (RS), CRUZ ALTA (RS) e JÚLIO DE CASTILHOS (RS).

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor em 25 de setembro de 2023.

ANDERSON LOUSAN DO NASCIMENTO POUBEL

DECISÃO SUPAS Nº 434, DE 4 DE AGOSTO DE 2023

O Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros
Substituto da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, em conformidade com o art.
3º e o inciso IX do art. 8º, ambos do Anexo da Resolução nº 5.818, de 3 de maio de 2018;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 4.770, de 25 de junho de 2015 prevê que
a empresa que pretende prestar o serviço regular deverá requerer o Termo de Autorização
- TAR e satisfazer todas as disposições desta Resolução e da legislação em vigor;

CONSIDERANDO que o presente TAR não torna a empresa apta para operar
qualquer mercado, sendo necessária, posteriormente, a apresentação de novo
requerimento para a obtenção de Licença Operacional - LOP, nos termos do art. 25 da
Resolução nº 4.770, de 2015;

CONSIDERANDO o que consta no processo nº 50500.229293/2023-47, decide:
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